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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 9.2026-016-PMJ 
Processo Administrativo n° 029/26/FME. 

(LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVO ME E EPP PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – EPP) E COM RESERVA DE COTAS DE ATÉ 25%. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ, CNPJ nº 05.854.633/0001-80, informa que esta licitação é 
exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por meio de seu Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 282/2024-GP de 02 de abril de 2024, leva ao conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei n.º 14.133/2021, e Decretos Municipais nº 014/2024 - GP e 
015/2024 - GP e, subsidiariamente, com Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço (por item), forma continuada modo 
de disputa “aberto e fechado”, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Secretaria Municipal de Educação (FME) de Jacundá/PA torna público, por meio do setor de 
licitações, sediado na Rua Pinto Silva s/n Centro Administrativo – Jacundá - Pará, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, 
por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Art. 6º inciso XLI, Art. 55. Inciso I, 
alínea (a), e Seção V da Lei 14.133/2021, Art. 82. e Decreto Municipal nº 014/2024 (art. 21), outras 
normas aplicáveis, conforme as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei 
complementar 147/2014. Este processo é com reserva de cotas de até 25%, e demais exigências estão 
estabelecidas neste Edital. 

Número:92026016/2026 
Número do Processo Interno:92026029/2026 
Modalidade/Proc. Aux.: Registro de Preços Eletrônico 
Situação: Fechado 
Legislação Aplicada: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Nova Lei de Licitações 
Número de Referência: 92026016 
Ano de Referência: 2026 
Inversão de Fase: Não 
Órgão: Prefeitura Municipal de Jacundá 
Unidade de Compra: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Município/UF: Jacundá/PA 
Garantia Contratual: Não 
Garantia de Proposta: Não 
Id do Processo:470523 
Aplicar Cadastro de Reserva: Não 
Tratamento Diferenciado: Exclusivo ME e EPP 
Casas Decimais: Três Casas 
Aplicar Cotas: Sim 
Moeda Estrangeira: Não 
Benefício local/regional: Sim 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Origem dos Recursos: Próprio, sem dotação orçamentária, outros. 
Equipe de Apoio: ANDREA DOS SANTOS LIMA, IDNA DA SILVA CALAZANS 
Autoridade Competente: IARA ALVES MEIRELES 
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Datas do processo 

Data de Publicação: 08/05/2026 15:00 

Início das Propostas:08/05/2026 15:00 

Limite para Impugnação:19/05/2026 23:59 

Limite para Esclarecimentos:19/05/2026 23:59 

Limite p/ Recebimento de Propostas:22/05/2026 07:00 

Abertura das Propostas:22/05/2026 15:00 

Local: Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Secretaria Municipal de Educação (FME) de Jacundá/PA torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 
014/2024 e demais legislações aplicáveis, conforme especificações descritas no Termo de Referência 
Processo 9.2026-029- PMJ, o qual segue apensado a este Edital, devendo ser observadas as seguintes 
disposições: 

1 – DOS SERVIÇOS 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de reprografia, destinados à impressão, cópia 
e reprodução de materiais pedagógicos e administrativos utilizados pela Secretaria Municipal de 
Educação de Jacundá-PA e pelas unidades escolares de rede pública municipal de ensino. 

1.2. A licitação será por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação se for do seu interesse. 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atendam a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, e estiverem devidamente 
cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

2.3. O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.4.1. Este certame terá início às 08:00 (oito horas) e seu encerramento dos trabalhos diário será às 
18:00 (dezoito horas) em dias úteis. Caso este dia do retorno seja feriado ou ponto facultativo, o 
certame será reiniciado no próximo dia útil, sem necessidade de aviso do pregoeiro. 

2.5. Neste certame, aplica-se o direito de preferência previsto no Decreto Municipal nº 29/2021, que 
regulamenta o art. 33 da Lei Municipal nº 2.486/2010, em consonância com o art. 5º do Decreto nº 
8.538/2015, alterado pelo Decreto nº 10.273/2020, e com o §3º do art. 48 da Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

2.5.1. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.2. Aquele que não atender às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.3. Autor do termo de referência, anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto (básico ou 
executivo) seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
fornecimento de bens a ela necessários. 

2.5.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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2.7. A critério da Administração e exclusivamente, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.5.2. e 2.5.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2. e 2.5.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.5.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS” através do site: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema, implicará a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
aos provedores do sistema ou à Secretaria Municipal de Educação (FME), promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, será utilizado como fonte de 
informação para obtenção de documentação envolvendo a habilitação jurídica dos licitantes, 
complementado por demais diligências entendidas como necessárias ou pertinentes. 

3.3.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.1. Na presente licitação ocorrerá as seguintes situações: primeiro a apresentação de propostas; 

lances; julgamento, e por fim, a fase de habilitação. 

Cód Produto Quantidade Medida 

R$ Valor 

de 

Referência 

Valor Total 
Critério 

Participação 

0001 

CÓPIA REPROGRÁFICA 

COLORIDA- A3 

Especificação : CÓPIA 

REPROGRÁFICA 

COLORIDA- A3 

500 UN R$ 2,943 
R$ 

1.471,500 

Exclusivo ME 

e EPP 

0002 

CÓPIA REPROGRÁFICA 

COLORIDA- A4 

Especificação : CÓPIA 

REPROGRÁFICA 

COLORIDA- A4 

75000 UN R$ 1,853 
R$ 

138.975,000 

Ampla 

concorrência 

0003 

CÓPIA REPROGRÁFICA 

COLORIDA- A4 

Especificação : CÓPIA 

REPROGRÁFICA 

COLORIDA- A4 

25000 UN R$ 1,853 
R$ 

46.325,000 

Exclusivo ME 

e EPP 

0004 

CÓPIA REPROGRÁFICA 

PRETO E BRANCO-A3 

Especificação : CÓPIA 

REPROGRÁFICA PRETO E 

BRANCO-A3 

2500 UN R$ 2,700 
R$ 

6.750,000 

Exclusivo ME 

e EPP 

0005 

CÓPIA REPROGRÁFICA 

PRETO E BRANCO-A4 

Especificação : CÓPIA 

REPROGRÁFICA PRETO E 

BRANCO-A4 

150000 UN R$ 0,773 
R$ 

115.950,000 

Ampla 

concorrência 

0006 

CÓPIA REPROGRÁFICA 

PRETO E BRANCO-A4 

Especificação : CÓPIA 

REPROGRÁFICA PRETO E 

BRANCO-A4 

50000 UN R$ 0,773 
R$ 

38.650,000 

Exclusivo ME 

e EPP 
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4.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto e ainda documentação de habilitação, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.2. Encerrada a fase de lances, será aberto prazo de negociação. Encerrada a fase de negociação, 
abrir-se-á o prazo de 10 (dez) minutos para intenção de recurso quanto às propostas. 

4.2. Decorrido o prazo de intenção de recurso da fase de propostas, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, a proposta de preços 
reajustada conforme último lance ofertado após negociação. Logo após, serão analisados os 
documentos de habilitação, onde será divulgado o vencedor da fase de habilitação. Depois, será 
aberto prazo de 10 (dez) minutos para intenção de recurso referente à habilitação. 

4.3. O custo estimado da contratação é conforme o que segue abaixo (podendo ser verificado também 
no Termo de Referência que segue apensado a este edital): 

4.4. O licitante deverá declarar, conforme modelo de Declaração Conjunta, constante no ANEXO I 
deste edital, nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em conformidade com o 
inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021, e nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

0007 

ENCADERNAÇÃO EM 

ESPIRAL COM CAPAS 

PLÁSTICAS- ATÉ 100 

PÁGINAS Especificação :  

ENCADERNAÇÃO EM 

ESPIRAL COM CAPAS 

PLÁSTICAS- ATÉ 100 

PÁGINAS 

2000 UN R$ 18,190 
R$ 

36.380,000 

Exclusivo ME 

e EPP 

Valor Total (Trezentos e oitenta e quatro mil quinhentos e um reais e cinquenta 

centavos) 

R$ 

384.501,500 
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4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, observados os quantitativos e 
percentuais em norma previstos. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. (Conforme modelo de declaração constante no ANEXO II deste edital). 

4.6.1. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, §2º). 

4.6.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, conforme cita o art. 4º, §3º da 
Lei n.º 14.133, de 2021, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos 
nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

4.7. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.4. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante; 

d) Descrição detalhada dos serviços, contendo as informações especificação do Termo de Referência. 

5.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens, materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, 



                                     

Poder Executivo 
CNPJ: 05.854.633/0001-80 

 

9 
Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: semaplan@jacunda.pa.gov.br 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, ou até a data limite permitida pelo sistema do portal de 
compras públicas. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário dos serviços. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser 
de R$ 1,00 (Um real). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto/fechado”. 

6.12.1. No modo de disputa aberto/fechado, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 
(quinze) minutos. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto anteriormente, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.12.3. Encerrado o prazo de que trata o item 6.12.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 6.12.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

6.13. Encerrados os prazos estabelecidos nos 6.12.3 e 6.12.4, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

6.14. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 6.12.2 e 6.12.3, haverá o reinício 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 6.12.4. 

6.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 6.14. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação aos serviços não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.22.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

6.22.2.2. Empresas brasileiras. 

6.22.2.3. Empresas que investem em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.23.4. O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) mais bem classificado(s) que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie(m) a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

6.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 – DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Sicaf; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
de acordo com os arts. 78, 79, 87 e 88 § da Lei 14.133/2021. 

7.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.3. Caso sejam atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.5. e 4.6. Deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7. 6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. Se ficar demonstrado que o licitante ofertou lance com desconto superior a 30% (trinta por 
cento), e ele não apresentar sua planilha reajustada juntamente com a planilha de custos e notas 
fiscais de compra dos serviços anteriores, pois a proposta de preço que não apresentar as notas fiscais 
de compras dos serviços e planilha de composição de custos será declarada inexequível, sendo assim 
desclassificada. 

7.6.3.1. As notas fiscais apresentadas deverão observar, obrigatoriamente, os seguintes critérios: 

I – Não poderão ter data de emissão coincidente com a data de abertura do certame; 

II – Deverão estar compreendidas no período de 90 (noventa) a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 
data da sessão pública; 

III – Deverão referir-se a itens efetivamente fornecidos no período mencionado. 

7.6.3.2. Ademais, nos casos em que os preços propostos apresentarem desconto superior a 35% (trinta 
e cinco por cento) em relação aos valores estimados, haverá a desclassificação automática do item, 
por caracterizar inexequibilidade nos termos do art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6.3.3. Tal exigência encontra respaldo no art. 59, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que autoriza a 
administração a exigir dos licitantes comprovação da exequibilidade de suas propostas, bem como no 
entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União, segundo o qual a administração deve 
adotar mecanismos objetivos para prevenir propostas manifestamente inexequíveis, a exemplo dos 
Acórdãos nº 1.214/2013-Plenário, 2.962/2015-Plenário e 1.937/2019-Plenário. 

7.6.3.4. TCU, em tais julgados, assentou que a verificação da exequibilidade não pode restringir a 
competitividade, mas deve se pautar em critérios claros e previamente definidos no edital, de modo a 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, em consonância com o princípio 
da eficiência (art. 5º, IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.6.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao valor 
de referência ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.6.7. Considera-se ainda inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6.8. Caso o custo global estimado dos serviços licitados tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha de custos e notas 
fiscais, conforme item 7.6.3., com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.6.9. Erros no preenchimento da planilha que causem alteração dos valores consistem em motivo de 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.6.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

7.6.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

8.1. Os documentos previstos neste edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). (Conforme modelo constante no ANEXO I deste Edital). 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas (conforme modelo constante no ANEXO I deste Edital). 

8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. (Conforme modelo constante no ANEXO I deste Edital). 
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8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital serão exigidos juntamente 
no cadastramento da proposta, e serão analisados, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, apenas dos licitantes vencedores. 

8.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.9. Após a inserção dos documentos de habilitação juntamente com a proposta de preços no sistema, 
e ele estiver encerrado o prazo, não será mais permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) para: 

8.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que o pregoeiro entenda necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

9 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. A documentação exigida diz respeito à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e às qualificações 
técnicas e econômico-financeiras. 

9.1.1 Documentos referentes à Habilitação Jurídica. 

9.1.2 Empresa Individual: Registro comercial. 
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9.1.3. Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial. 

9.1.4. Sociedade por Ações: Documentos de eleição dos atuais administradores, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “9.1.2.” deste subitem. 

9.1.5. Sociedade Civil: Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

9.1.6. Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: Decreto de autorização e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade o 
exigir. 

9.2. Documentos referentes à regularidade fiscal: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, Estadual ou Distrital, relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

9.2.3. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta de dívida ativa da União e 
Contribuições Federais). 

9.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual. 

9.2.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital. 

9.2.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

9.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.3. Documentos referentes à Qualificação Técnica: 

9.3.1. Atestado de capacidade técnica, com a devida comprovação de aptidão para prestação de 
serviços, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item pertinente, 
por meio de apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
conforme está disposto no art. 67, inciso VI, Parágrafo 2 da Lei 14.133/2021. 

9.3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, só serão aceitos atestados de capacidade 
técnica, devendo o licitante disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu origem à contratação, se a contratação for de origem pública, e notas fiscais se a contratação 
for de origem privada dos serviços. 

9.4. Documentos referentes à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos exercícios sociais exigíveis, e 
apresentados na forma da lei 14.133/2021, Art. 69 inciso I, que comprovem a boa situação financeira 
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da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE 
INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha 
substituir. 

9.4.2. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 

a.1. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

b.1. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou, 

b.2. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar 147/2014 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 

c.1. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou, 

c.2. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

d) Sociedade criada no exercício em curso: 

d.1. Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

f) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC). Serão consideradas em boa situação financeira as empresas que apresentarem 
os respectivos índices maiores ou iguais a 1 (um), resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
_______________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
SG = ATIVO TOTAL 



                                     

Poder Executivo 
CNPJ: 05.854.633/0001-80 

 

18 
Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: semaplan@jacunda.pa.gov.br 

_______________________________________________ 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
____________________ 

PASSIVO CIRCULANTE 

f.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 

f.2) Se necessária à atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos 
em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

9.4.3. Em caso de não atingimento dos índices contábeis previstos no subitem 9.4.2, e caso a licitante 
apresente capital social ou patrimônio líquido correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor anual estimado da contratação, poderá, de forma alternativa, ser considerada cumprida a 
exigência de índices maiores ou iguais a 1 (um). 

9.4.4. O disposto nesse item será aferido de modo alternativo ao estabelecido no 9.4.2. 

9.4.5. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, cuja 
data de expedição não anteceda em mais de sessenta (60) dias à data da apresentação das propostas. 

9.5. Outras comprovações: 

9.5.1. Declaração Conjunta (ANEXO I). 

9.5.2. Declaração de enquadramento de empresa na Lei Complementar 123/2006 (ANEXO II). 

10 – RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. Será concedido prazo de 10 minutos para que qualquer licitante manifeste sua intenção de 
recorrer, de forma imediata após o término do julgamento das propostas (primeira fase de intenção 
de recurso) e do ato de habilitação ou inabilitação (segunda fase de intenção de recurso), em campo 
próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
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10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios 
eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br e https://jacunda.pa.gov.br/. 

11 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 
em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://jacunda.pa.gov.br/
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11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 

11.1.5. Fraudar a licitação. 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive de forma cumulativa, e sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, sem prejuízo das previsões contidas entre o artigo 155 e 163 da 
Lei 14.133, de 2021: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6., 11.1.7. e 11.1.8., a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6., 11.1.7. 
e 11.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3. que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: pelo e-mail cpljacunda@gmail.com ou através da plataforma Portal de Compras 
Públicas, em campo próprio do sistema, conforme data e horário estipulados no Portal através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13 – DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado em 30 dias da liquidação da despesa, com a respectiva emissão da 
nota fiscal/fatura. A forma de pagamento referida no caput deste item é cláusula indisponível à 
licitante, sendo que qualquer outra forma de pagamento porventura disposta na proposta será 
desconsiderada. 

13.2. A forma de pagamento da Prefeitura Municipal de Jacundá é por empenho e depois ordem 
bancária. As faturas que não estiverem corretamente formuladas deverão ser devolvidas dentro do 
prazo de sua conferência à contratada, e seu tempo de tramitação desconsiderado. 

13.3. Somente serão pagos os valores correspondentes aos itens efetivamente entregues e atestados 
na forma deste instrumento convocatório. 

13.4. A administração poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, quando for o caso, nos termos 
da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA 
o valor correspondente aos referidos tributos. 

13.5. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de revisão de 
preços, em face da superveniência de fatos e ou normas aplicáveis à espécie, e deverão ser 
encaminhados exclusivamente através do e-mail contratopmj@gmail.com. 

mailto:cpljacunda@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:contratopmj@gmail.com
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13.6. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando acompanhadas do relatório de 
recebimento, devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável, sendo da data de sua 
reapresentação. Deverão constar também na nota fiscal os dados bancários e número do empenho. 

13.7. Dotação Orçamentária: 
 
DEMONSTRATIVO DAS DOTAÇÕES 
IUnidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
 
Unid. Orçamentária 07 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Func. Programática 12 122 0002 2.044 - Manutenção da SEMED (Ativ. Administrativas e 
Pedagógicas) 
Natureza da Despesa 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Subdesdobro 33.90.30.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Fonte de Recurso 15001001 - Receita de imposto e transf. — Educação 
Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
 
Unid. Orçamentária 07 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Func. Programática 12.361.0010.2.050 - Apoio ao Funcionamento dos Conselhos Sociais e 
Escolares 
Natureza da Despesa 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Subdesdobro 33.90.30.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Fonte de Recurso 15001001 - Receita de imposto e transf. — Educação 
Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
 
Unid. Orçamentária 14 - FUNDEB - Fundo Mun. P/ Gestão da Movim. dos Rec. 
Func. Programática 
12 361 0010 2.133 - FUNDEB 30% - Manutenção das Escolas Públicas 
Municipais 
Natureza da Despesa 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Subdesdobro 33.90.30.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Fonte de Recurso 15420000 - Transf. do FUNDEB - Comple. União-VAAT 
15430000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR 
 
Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
 
Unid. Orçamentária 14 - FUNDEB - Fundo Mun. P/ Gestão da Movim. dos Rec. 
Func. Programática 12 365 0010 2.141- VAAT 50% - Manut. da Educação Infantil - Creche 
e Pré Escola. 
Natureza da Despesa 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Subdesdobro 33.90.30.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Fonte de Recurso 15420000 - Transf. do FUNDEB - Comple. União-VAAT 
Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
 
Unid. Orçamentária 14 - FUNDEB - Fundo Mun. P/ Gestão da Movim. dos Rec. 
Func. Programática 12 361 0010 1.074 - Escola em Tempo Integral - Aquis. de Material 
Pedagógico, Mobiliario, Didático 
Natureza da Despesa 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Subdesdobro 33.90.30.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
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Fonte de Recurso 15460000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - ETI 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.jacunda.pa.gov.br .   

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Declaração Conjunta; 

14.11.2. ANEXO II – Declaração ME/EPP; 

14.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 

14.11.5. ANEXO IV – Minuta de Contrato; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.jacunda.pa.gov.br/
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OBS: Fazem parte deste edital o termo de referência, Decreto Municipal nº 027/2024, documento de 
formalização de demanda, estudo técnico preliminar e demais anexos, e seguem apensados a este 
edital. 

Jacundá PA, ___ de ____________ de 2026. 

 

.......................................................................... 
Itonir Aparecido Tavares 

Assinatura. 
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ANEXO I 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 
A empresa ________________________________________, através de seu representante 
legal, Senhor(a) _____________________, CPF _________________________ (cargo na 
empresa: Diretor ou Sócio-Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 
PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Jacundá PA, através da 
Secretaria Municipal de Educação (FME) de Jacundá/PA, Processo administrativo ____/2026, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2026, que: 
• Atende aos requisitos de habilitação; 
• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
• Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/21 e nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
• Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, observando os 
quantitativos e percentuais em norma previstos; 
• O licitante organizado em cooperativa deve declarar que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei 14.133, de 2021. 
• DECLARA que disponibiliza os endereços eletrônicos:___________________________ que 
deverão ser utilizados para recebimento de mensagens e documentos tais como empenhos, 
notificações, recursos e demais atos atinentes a eventuais processos administrativos que 
venham a ser instaurados no curso do contrato. DECLARA, ainda, que possui conhecimento de 
que pedidos de reequilíbrio de preços e demais questões atinentes aos contratos deverão ser 
encaminhados ao e-mail:__________ 
___________, ____, ____2026. 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se 
proceda à autenticação) 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO 

(PARA PREENCHIMENTO DE EMPRESAS QUE SE ENQUADREM NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014). 

  

A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Senhor 
(a) ______________________________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou 
Sócio-Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 
Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Jacundá PA, através da Secretaria Municipal de 
Educação (FME) de Jacundá/PA, Processo administrativo ____/2026 alterada pela Lei Complementar 
147/2014, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2026, que se enquadra na Lei Complementar 
nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 como MEI, ME, EPP (marcar o que se 
enquadra) e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

Declara também que está ciente de que a obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 14.133/2021, admitida para fins de enquadramento 
como optantes do Simples Nacional. 

Por ser a expressão da verdade, firma o presente. 

___________, ____, ____2026. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Empresa___________________________________________________ 
Endereço___________________________________________________ 

CNPJ Nº. ______________________________Inscrição. Estadual__________ 

Telefone ______________________________ e-mail________________ 

Data de abertura: /__/2026. Horário: às h __min. 

Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. __/2026, apresentando a seguinte proposta financeira, para fornecimento dos seguintes itens: 

Item: 

Descrição: 

Marca. 

Quant: 

V. unitário: 

V. Total: 

Dados bancários: 

Banco: 

Agência: 

Conta (tipo de conta): 

Validade da proposta: mínimo 90 dias. 

Local: 

Assinatura: 

Nome do Responsável: 

OBS: Se a proposta for assinada por representante legal, enviar cópia da procuração e documento de 
identificação; se assinada por sócio da empresa, enviar documento de identificação do responsável. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 



                                     

Poder Executivo 
CNPJ: 05.854.633/0001-80 

 

29 
Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: semaplan@jacunda.pa.gov.br 

ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº «NO_LICITACAO» 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº «NÚMERO_DO_CONTRATO» 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

«NÚMERO_DO_CONTRATO», QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE JACUNDÁ – PA E EMPRESA 

«EMPRESA_CONTRATADA». 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 

«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 

representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,  «CARGO_RESP_LICITACAO», e do 

outro lado «EMPRESA_CONTRATADO(A)», CNPJ/CPF «CPF_CNPJ_CONTRATADO(A)», com sede na 

«ENDERECO_CONTRATADO(A)», de agora em diante denominada CONTRATADO(A)(O), neste ato 

representado pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO(A)», têm justo e CONTRATADO o seguinte, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos tendo em vista o que consta no 

Processo administrativo nº ---/--- e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Processo nº «NO_LICITACAO» do Processo Administrativo nº ---/--- mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS SERVIÇOS 

1.1. O objeto do presente instrumento é «OBJETO_CONTRATADO», neste Contrato e no Termo de 
Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
«ITENS_CONTRATO» 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
I – O Edital do Pregão Eletrônico; 
II – O Termo de Referência; 
III – A proposta da CONTRATADO(A); 
IV – A adjudicação e homologação. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», condicionada a sua eficácia à publicação do respectivo extrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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3.1. O fornecimento integral dos serviços/itens deverá ser realizado no prazo de 3 (três) dias úteis 

após a convocação ou recebimento da nota de empenho. 

3.2. Os materiais reproduzidos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de 

Educação ou em outro local previamente indicado pela Administração, conforme especificado na 

respectiva Ordem de Serviço. 

3.3. A execução contratual compreenderá com a prestação de serviços de reprografia, destinados à 

impressão, cópia, e reprodução de materiais pedagógicos e administrativos utilizados pela Secretária 

Municipal de Educação de Jacundá-PA, e pelas unidades escolares de rede pública municipal de 

ensino, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 

3.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas por servidores formalmente designados 

pela Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observando-se os procedimentos e diretrizes 

definidos no Termo de Referência. 

3.5. O acompanhamento da execução, o registro de ocorrências, bem como o recebimento 

provisório e definitivo dos serviços observarão as disposições constantes no Termo de Referência e na 

legislação aplicável. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação dos serviços contratual, devendo a execução ocorrer 

diretamente pela CONTRATADO(A), conforme condições estabelecidas neste contrato e no Termo de 

Referência, que integra o presente instrumento para todos os fins de direito. 

4.2. A vedação à subcontratação justifica-se em razão da natureza e das características dos serviços 

CONTRATADO(A), cuja execução exige responsabilidade direta da CONTRATADO(A), conforme definido 

no Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  

5.1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO(A)» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO(A)»). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral dos serviços da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE à CONTRATADO(A) conforme as condições, 

prazos, forma de pagamento, documentação exigida e demais critérios estabelecidos no Termo de 

Referência, que integra este contrato como parte integrante e complementar, independentemente de 

transcrição. 

6.2. O pagamento ficará condicionado ao recebimento dos serviços e à verificação da regular 

execução contratual, observadas as disposições previstas no Termo de Referência e na legislação 

aplicável. 
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6.3. Eventuais retenções, glosas ou descontos decorrentes de irregularidades na execução dos 

serviços poderão ser aplicados pela Administração, conforme critérios estabelecidos no Termo de 

Referência. 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente CONTRATADOS são fixos e irreajustáveis no prazo mínimo de 01 (um) 

ano, contado da data do orçamento estimado da contratação. 

7.2. Após o interregno mínimo de um ano, os preços poderão ser reajustados mediante a aplicação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, 

conforme critérios e condições estabelecidos no Termo de Referência, que integra este contrato 

independentemente de transcrição. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste concedido. 

7.4. Caso o índice de reajustamento venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, será 

adotado o índice que vier a substituí-lo por determinação legal ou regulamentar. 

7.5. O reajuste será formalizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE, além de outras previstas neste contrato e no Termo de 

Referência, que integra o presente instrumento independentemente de transcrição: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO(A), de acordo com 

este contrato, seus anexos e o Termo de Referência; 

8.3. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO(A), por meio de servidor ou comissão designada; 

8.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO(A) do valor correspondente ao fornecimento dos 

serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao CONTRATADO(A) as sanções previstas na legislação aplicável e neste contrato; 

8.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.9. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

8.10. Quando houver prestação de garantia contratual, notificar os respectivos garantidores quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem por danos 

causados a terceiros em decorrência de atos de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 

9.1. O CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução dos serviços, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto de acordo com as especificações do Termo de Referência;  

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos serviços, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

9.8.  Manter as condições e habilitação, comprovando sempre que necessário: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 

tais como: 

 a) salários; 

 b) seguros de acidentes; 

 c) taxas, impostos e contribuições; 

 d) indenizações; 

 e) vale-refeição; 

 f) vales-transportes; e 

 g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
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9.11. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

9.12. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do CONTRATANTE; 

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços contratual. 

9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento dos serviços da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124. II d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não será exigida garantia de execução contratual para a presente contratação, nos termos do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa constante no Termo de Referência, que integra 

este contrato independentemente de transcrição. 

10.2. Aplica-se à presente contratação, no que couber, as disposições do Código de Defesa do 

Consumidor – Lei nº 8.078/1990, especialmente quanto à responsabilidade por vícios e defeitos nos 

serviços prestados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o CONTRATADO(A) que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da prestação dos serviços da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO(A) que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções; 



                                     

Poder Executivo 
CNPJ: 05.854.633/0001-80 

 

34 
Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: semaplan@jacunda.pa.gov.br 

 

i - Advertência, quando o CONTRATADO(A) der causa inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei no 14.133, de 2021); 

ii - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" a "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei n°14.133, de 2021); 

iii - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "1", g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" a "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

Iv - Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2: Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 10% a 

30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 10% a 30% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor 

do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 a multa será de 10% a 30% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei no 14.133, de 2021). 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei no 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis for superior ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao CONTRATADO(A), além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8° da 

Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao CONTRATADO(A), observando-se o procedimento previsto no caput a parágrafos 

do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar a de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações a contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei no 12.846, de 2013, serão apurados a julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental a autoridade competente definidas na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores a sócios com poderes de administração, 

pessoa jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o CONTRATADO(A), observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei n° 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de Impedimento de licitar e contratar a declaração de inidoneidade para licitar ou 

contrata são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. Os débitos do CONTRATADO(A) para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa a/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o CONTRATADO(A) possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão dos serviços, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO(A): 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADO(A), deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados a ainda não quitados; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o CONTRATADO(A) mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADO(A) possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão conta de recursos específicos 

consignados nas dotações abaixo discriminadas: 

 

****** 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando houver, será indicada após a 

aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual (LOA) e a liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento, nos termos da legislação vigente. 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, nas disposições da Lei nº 
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8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como nos princípios gerais dos contratos e do 

direito administrativo. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MATRIZ DE RISCOS 

1. Risco: Estimativa incorreta das quantidades de impressão  

2. • Probabilidade: Média 

3. • Impacto: Alto 

4. • Responsável: Contratante (Comissão de Planejamento / SEMED) 

5. • Mitigação: 

6. o Levantamento com base no histórico de consumo e demandas das unidades escolares 

7. o Consolidação adequada das necessidades 

8. • Resposta: Ajustes no quantitativo e eventual adequação contratual 

3. Risco: Pesquisa de preços inconsistente 

4. • Probabilidade: Média 

5. • Impacto: Alto 

6. • Responsável: Contratante (Comissão de Planejamento / FME) 

7. • Mitigação: 

8. o Pesquisa conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021 

9. o Consulta a contratações similares e elaboração de mapa comparativo 

10. • Resposta: Revisão da estimativa antes da formalização 

 

3. Risco: Divergência entre documentos do planejamento (DFD, ETP e TR) 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Moderado 

• Responsável: Contratante (Comissão de Planejamento) 

• Mitigação: 

o Revisão técnica prévia dos documentos 

• Resposta: Correção documental e saneamento do processo 

 

4. Risco: Fixação de valor estimado acima do mercado 

• Probabilidade: Média 

• Impacto: Alto 

• Responsável: Contratante 

• Mitigação: 

o Validação da pesquisa de preços e análise comparativa 

• Resposta: Revisão dos valores antes da contratação 

 

5. Risco: Atraso na execução dos serviços de reprografia 

• Probabilidade: Média 

• Impacto: Muito Alto 

• Responsável: Contratada 

• Mitigação: 

o Definição de prazos contratuais 
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o Previsão de penalidades 

• Resposta: Aplicação de sanções e medidas contratuais 

 

6. Risco: Falha na qualidade das impressões 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Moderado 

• Responsável: Contratada 

• Mitigação: 

o Fiscalização da qualidade dos serviços 

o Definição de padrões mínimos de impressão 

• Resposta: Recusa do material e exigência de reexecução 

 

7. Risco: Quebra de sigilo de provas e avaliações 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Alto 

• Responsável: Contratada 

• Mitigação: 

o Cláusula de confidencialidade 

o Controle de acesso aos arquivos 

• Resposta: Aplicação de penalidades e responsabilização 

 

8. Risco: Inexecução parcial ou abandono contratual 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Alto 

• Responsável: Contratada 

• Mitigação: 

o Previsão de penalidades e análise da capacidade técnica e financeira 

• Resposta: Rescisão contratual e sanções administrativas 

 

9. Risco: Falha no controle das Ordens de Serviço 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Moderado 

• Responsável: Contratante (Gestor/Fiscal do Contrato) 

• Mitigação: 

o Emissão formal de Ordens de Serviço 

o Registro e controle dos quantitativos 

• Resposta: Ajustes no controle e validação das medições 

 

10. Risco: Divergência entre serviços executados e faturamento 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Moderado 

• Responsável: Contratante (Fiscal do Contrato / Contabilidade) 

• Mitigação: 
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o Conferência das notas fiscais e relatórios 

o Vinculação às Ordens de Serviço 

• Resposta: Glosa de valores e correção de faturamento 

 

11. Risco: Desperdício de papel ou descarte inadequado de resíduos 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Moderado 

• Responsável: Contratada / Contratante (Fiscalização) 

• Mitigação: 

o Adoção de práticas sustentáveis 

o Destinação adequada de resíduos 

• Resposta: Notificação e adequação das práticas 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V. do Decreto nº 7.724, de 2012. 

16.2. Enquanto não adotar o PNCP o Município deverá publicar, em diário oficial, as informações 

que este Decreto e a Lei Federal n.º 14.133/2021, exigem que sejam divulgadas em sítio eletrônico 

oficial, admitida a publicação de extrato. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DO FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jacundá - Pará para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente instrumento foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 
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